
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 036/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: A aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e programas da Assistência Social 

deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 

com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2007 e Decreto Municipal nº. 

1.554/2007-. 

 

ENTREGA DA PROPOSTA: Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da 

declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e 

documentos de habilitação: 09 de abril de 2021, ás 08:30 horas. 

 

Edital na íntegra: à disposição dos interessados no site oficial do Município 

(www.riolandia.sp.gov.br), no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Riolândia-

SP, fone (17) 3801-9020, Ramal 219, onde poderá ser retirado, mediante identificação, endereço, 

número de telefone e/ou e-mail e CNPJ ou CPF. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 24 de março de 2021. 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.riolandia.sp.gov.br/


 

EDITAL 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço unitário por item, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 1554/07. 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório. 

1.4. Integram este edital os Anexos de I a X. Muito embora os documentos estejam agrupados em 

ANEXOS separados, todos eles se completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da 

PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais documentos, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62 

da Lei Federal nº 8.666/93, sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 

observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.5. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, Sra. Ana Flávia Machado de Paula, auxiliada 

pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 

 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

2.1. O PREGÃO será realizado dia 09 de ABRIL de 2021, com início às 08:30 horas, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na 

cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) 

DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE se for o caso, E OS ENVELOPES PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e 

programas da Assistência Social deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo 

período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

4. TIPO DO PREGÃO 

4.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço unitário do item. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa total estimada em R$ 179.445,99 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) onerará os recursos orçamentários e financeiros, a 

saber: 



Órgão 02 – Prefeitura Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.04.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Programa: 08.243.0018.2013.0000 – Atenção Integral à Criança e ao Adolescente 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.243.0019.2017.0000 – Desenvolvimento de Atividades com Crianças e Adolescentes 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.243.0020.2020.0000 – Manutenção de Ações de Acolhimento/Abrigamento 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0020.2021.0000 – Atendimento de Proteção Social Especial 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.243.0019.2018.0000 – Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0019.2019.0000 – Atendimento Integral à Familia 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05. 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. Não será permitida a participação de empresas: 

6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos 

termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

6.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

6.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 

6.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

6.3.  Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal nº 8.666/93, fica  vedada a 

participação de empresas que executará o objeto por meio de subcontratação, ou seja, de empresas que 

não tenha total independência para decidir de imediato quaisquer customizações. 

6.4.O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar dos atos presenciais, poderá 

encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente 

identificado, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO e a 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo do Setor de 

Licitações, até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital. As declarações poderão 

igualmente ser entregues em avulso. 

 



7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA (Nº 01) E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (Nº 2) 

7.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n. 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (envelope n. 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada 

um deles, em sua parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

Razão Social: ........................................................... 

Endereço completo da licitante: ........................................... 

CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº .............................. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

Razão Social: ........................................................... 

Endereço completo da licitante: ........................................... 

CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº ............................. 

 

 

7.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com 

clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 

entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador com poderes para tanto. 

7.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (Envelope nº 01) 

obedecerão também os comandos contemplados nos subitens 7.3.,7.3.1., 7.3.1.1., 7.3.1.2., 7.3.1.3., 

7.3.2 e 7.3.3.. 

7.2.2. A licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, 

cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

7.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original a 

PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação. 

7.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 7.3.1., o documento original a ser apresentado não 

poderá integrar o ENVELOPE. 

7.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão sempre 

que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte da PREGOEIRA. 

7.3.1.3. A PREGOEIRA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a licitante será 

inabilitada. 

7.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão 

ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 

público juramentado. 

7.3.3.Não serão aceitos protocolo sou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como 

condição de habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos 

de habilitação que não foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções 

previstas na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 



7.3.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

8.1. O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, 

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 

datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

8.3. As PROPOSTAS deverão consignar: 

a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 

b) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail e CNPJ do licitante; 

c) Preço unitário e total do item em algarismos e o unitário também por extenso, expressos em moeda 

corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com 

o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

c.1.) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais; 

d) Marca do produto, quando for o caso; 

e) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

f) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou 

judicial; 

g) Declaração impressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa presumir-se-á 

aceita e preenchida todas as condições; 

h) Data e assinatura do representante legal da proponente ou do procurador com poderes específicos 

para tanto. 

8.4. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar 

proposta somente para o(s) item(s) de seu interesse; 

8.5. Para o(s) item(s) não cotado(s), deverá constar a expressão “não cotado” no campo preço total do 

item. 

8.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

9. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                                                                                                                                                                

9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os 

seguintes: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado, atualizado com a indicação 

dos atuais administradores ou dirigentes; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “b”; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício; 



e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o 

exigir. 

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa. 

g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/06: 

1) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 

Secretaria da Receita Federal; 

2) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 

Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06. *A participação 

nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não se encontrar em 

nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/06. 

g¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

g²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

IV – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 

pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 



c) Está ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.799/08), impede(m) a 

contratação com esta Administração Pública Municipal; 

d) A empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

9.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com validade, emitido pela 

Prefeitura Municipal de Riolândia substitui os documentos elencados neste item, com exceção da 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e a relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); obrigando ainda a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo à habilitação. 

9.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a 

apresentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada no subitem 9.2. 

9.2.2. A regularização da documentação aludida no 9.2.1. também poderá ser levada a efeito na 

própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões 

contidas nos subitens 7.3., 7.3.1, 7.3.1.1., 7.3.1.2. e 7.3.1.3. 

9.2.3. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 

licitante. 

9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante 

pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 

contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições 

previsto neste item. 

9.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Riolândia, SP, situado na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na cidade de Riolândia, 

Estado de São Paulo, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 

17:00 horas, bem como por meio do site oficial do Município, a saber, www.riolandia.sp.gov.br até a 

data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 

“DOCUMENTAÇÃO”. 

10.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, do 

Estado, da União e em jornal de grande circulação. 
10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local 

especificados neste item. 

 

11. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 



legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 

para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

11.1.1. A pretensão referida no subitem 11.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 

constantes do subitem 10.1.  

11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento 

da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, 

dando-se ciência às demais licitantes. 

 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 

ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

12.1.1. As medidas referidas no subitem 12.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 

constantes do subitem 10.1.  

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da 

peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 

juntada aos autos do PREGÃO. 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização 

do certame, se o caso. 

 

13. CREDENCIAMENTO 

13.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 

13.1.1. Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem anterior, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 

eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas um licitante credenciado. 

13.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 



Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no anexo deste 

Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

13.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 

(Habilitação). 

13.1.4. A ausência da declaração de que trata o item 13.1.2.ou a apresentação em desconformidade 

com a exigência prevista inviabilizarão a participação da licitante neste PREGÃO, impossibilitando, 

em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

13.1.5. O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando do 

PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 

apresentados os documentos indicados nos itens 8 e 9. 

14.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 

2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

14.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário do item, observadas as 

especificações e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

14.4. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço global por extenso. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

14.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; 

d) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

e) se o preço for inexequível. 

14.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 

lavrando-se a ata a respeito. 

14.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

14.7.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, 

sempre com base na classificação provisória, a licitante que tenha apresentado a proposta de menor 

preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) àquela de menor preço; 

14.7.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 

empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes. 

14.7.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

14.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço. 



14.7.5. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da licitante de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 

classificação final. 

14.7.6. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das licitantes. 

14.7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

14.7.8. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 14.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 

considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

14.7.9. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 

exercício do direito de preferência às nos seguintes termos: 

14.7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

14.7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação 

em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

14.7.9.3. Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão; 

14.7.9.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.7.9.1., será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar nova proposta; 

14.7.9.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação; 

14.7.9.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

14.7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 

pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 14.7.9.1.; 

14.7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no item 14.7.9.7., será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances. 

14.7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

14.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

14.9. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

14.10. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 

até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos 

autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

14.11. O PREGOEIRO poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o licitante de menor preço tem o dever de portar 

informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 

objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço que apresentar. 



14.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço 

acarretará a desclassificação do licitante, nos termos do item 14.5. 

14.13. Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras 

editalícia, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 

preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 

condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

14.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua licitante. 14.16. 

14.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, O 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto 

ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 

realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

14.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será 

declarada vencedora. 

14.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

14.18. Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, a 

licitante vencedora deverá entregar no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, aos 

cuidados da Comissão Permanente de Licitações, até o segundo dia útil seguinte à sessão do 

processamento do Pregão, a composição final dos preços da proposta apresentada, respeitada a 

proporção de redução dos preços na etapa de lances. 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO  

15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) licitante(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 

tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 

motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 

PREGÃO, a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da ocorrência. 

15.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informado, à autoridade competente para decisão. 

15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos no subitem 2.1. deste EDITAL. 

15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

licitante(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo O Pregoeiro adjudicar o(s) 

objeto(s) do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 

licitante(s) vencedora(s). 

16.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 



16.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) licitante(s) 

adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações, sito à 

Praça Antônio Levino, Centro, n° 470, Riolândia - SP. 

18.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação 

que comprove a data do correspondente recebimento. 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 

decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da 

convocação. 

18.5. Para a assinatura do Contrato, a Municipalidade poderá verificar, por meio da Internet, a 

regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou 

Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

18.6. Também para assinatura do Contrato, a(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o 

representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 

correspondentes. 

18.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalentes dela 

decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida por parte da(s) licitante(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas neste edital. 

18.8. Constituem também exigências para celebração do Contrato: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

18.8. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da data da assinatura. 

 

19. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os itens registrados e objeto deste PREGÃO serão entregue de acordo com as Normas Técnicas 

e demais anexos que fazem parte integrante deste Edital. 

19.2. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a CONTRATATA obrigada a 

retirá-lo e a substituí-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação a ser expedida 

pela CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 25 

e subitens deste EDITAL. 

19.3. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua 

complementação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação a ser expedida pela 

CONTRATANTE, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 25 e 

subitens deste EDITAL. 

 

20. PAGAMENTO E DA GARANTIA 

20.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada 

pela unidade competente, acompanhada das certidões negativa de débitos junto ao INSS e regularidade 

de FGTS. 

20.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 



20.3. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 

Administração. 

20.4. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste PREGÃO. 

20.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implique em 

postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros 

para a PM de Riolândia. 

20.6. No caso de eventual inadimplemento do contratante será obedecido o que dispõe o art. 40, inciso 

XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo utilizado o índice do IPCA-IBGE “pro-rata-die”, 

relativo ao mês anterior do inadimplemento. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002. 

21.2. No caso da recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento 

total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

seu valor global. 

21.3. A aplicação da penalidade capitulada nos subitens anterior não impossibilitará a incidência das 

demais cominações legais contempladas na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 

22/06/1993. 

21.4. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) licitante(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração Pública e decorrentes de 

sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 

contratação, na hipótese da(s) licitante(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos 

preços e prazos fixados pela inadimplente. 

21.5. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

21.6. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 

impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será 

obrigatória a comunicação do ato à Prefeitura Municipal de Riolândia. 

21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos 

da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

21.8. Após a assinatura do contrato a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no respectivo 

instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da legislação vigente. 

 

22. DO REAJUSTAMETO 

22.1. No caso de revisão de preço com o amparo do disposto na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da 

Lei Federal nº. 8666/93, no curso da Ata, o mesmo poderá ser alterado, através de comprovação de 

custos. 

22.2.Para que a revisão possa ocorrer, a Detentora da Ata deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de 

Riolândia cópia do documento fiscal da distribuidora constando o novo preço, a data de sua vigência e 

planilha de custos que comprove a necessidade de majoração. 

22.3. A liberação do pagamento do novo preço está condicionada ao cumprimento do disposto no 

subitem 22.1. 

23.4. Na hipótese de recusa em aceitar eventual redução do preço revisado, na forma estabelecida no 

subitem 22.1., reserva-se o direito à prefeitura Municipal de cancelar o Contrato, nos termos do art. 79, 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

24.5. Havendo legislação específica ou alteração da que rege a matéria, esta cláusula será revista e 

adequada aos dispositivos. 



 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do interesse 

público, e dos contratos delas decorrentes. 

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 

23.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

23.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 

durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

23.6. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 

sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

23.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das 

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

23.8. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio contratual, 

ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial 

do custo para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

23.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

23.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), farão 

parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

23.11. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação 

das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 

inutilizados. 

23.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com 

base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais 

de direito. 

23.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP, 24 de março de 2021. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

ITEM I - TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e 

programas da Assistência Social deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo 

período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência que 

segue anexo. 

 

2. JUSTIFICATIVA: A presente contratação visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, 

garantindo melhoria do rendimento funcional e segurança alimentar/nutricional da população de baixa 

renda, atendida pelos programas e projetos desenvolvidos pela Assistência Social. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

3.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Administração Pública, a qual 

formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas em relação 

ao item 7 “AGUA MINERAL – 20 Litros”, e 72 (setenta e duas) horas nos demais itens, a contar do 

recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado nos locais a serem indicados. 

3.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 

quando couber (SIM, SIE, SIF). 

3.3. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• embalagem original e intacta, 

• data de fabricação, 

• data de validade, 

• peso líquido, 

• Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber, 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A Administração Pública, através da Nutricionista responsável de cada setor, será responsável 

pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 

4.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da Administração Pública. Não 

serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

 

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração Pública. 

5.2. A Administração Pública fornecerá o cronograma de entrega. 

5.3 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

- Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem do local. 

5.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 



 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados, que serão responsáveis pela 

conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à Administração Pública eventuais 

inconsistências. 

6.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 

de total responsabilidade da proponente. 

6.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú, especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 

lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

6.4. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 

(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene 

pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme 

boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local 

de entrega. 

6.5. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

6.6. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente. 

6.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em conformidade com a Autorização de 

Fornecimento emitidas, de datas, pesos e quantidades estabelecidos pela Administração Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ITEM II - PROPOSTA COMERCIAL: 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 

Do(s) objeto(s) licitado(s): A aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e programas da 

Assistência Social deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) 

meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E MODELO DE 

PROPOSTA 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNID. QTD. PREÇO (R$)  MARCA 

UNIT. TOTAL  

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, Alimento 

Achocolatado; Pó Fino; Composto de Açúcar, 

Cacau Em Pó, Sal; Emulsificante, Estabilizante 

e Aromatizantes; Com Cor Marrom, Sabor 

Chocolate e Odor Característico; Isento de 

Fragmentos de Insetos, Sujidades e Outros 

Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 

Apropriada e Hermeticamente Fechada, pesando 

aproximadamente 400g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 264/05, Rdc 

14/14 e Alterações Posteriores, de acordo com a 

NTA 40. 

Pote 200    

2 Achocolatado líquido 200 ml Unid. 700    

3 AÇÚCAR CRISTAL, Obtido a Partir do Caldo 

Da Cana de Açúcar; Com Aspecto, Cor e Odor 

Característicos e Sabor Doce; Não Podendo 

Apresentar Sujidades, Parasitas e Larvas; 

Embalagem Primaria Plástica Atóxica 

Devidamente Lacrada; Pesando 

aproximadamente 5Kg. Suas Condições 

Pacote 560    



Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 

271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 

Alterações Posteriores; de acordo com NTA 52. 

4 AÇÚCAR REFINADO; Obtido a Partir do 

Caldo Da Cana de Açúcar; Com Aspecto, Cor e 

Odor Característicos e Sabor Doce; Não 

Podendo Apresentar Sujidades, Parasitas e 

Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica 

Devidamente Lacrada; Pesando 

aproximadamente 1Kg. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 

271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 

Alterações Posteriores; de acordo com NTA 52. 

Pacote 50    

5 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO. 

Adoçante Dietético; Liquido; Composto de 

Aspartame, Agua, Sorbitol, Conservador e 

Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem 

Primaria Frasco Plástico, Atóxico e Lacrado; 

Embalagem Secundaria Caixa de Papelão 

Reforçada; Caixa com 12 unidades de 100 ml 

cada. Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 

271/05 e Alterações Posteriores. 

Caixa 2    

6 Água de coco pronto para beber. Embalagem 

tetra park individuais de 200 ml. 

Unid. 500    

7 Agua mineral 20 litros 

Obs. Entrega - item 3.1 do Termo de 

Referência. 

Galão 50    

8 AMENDOIM; Cru; Com Pele; Constituído de 

Grãos Inteiros, Sãos, Limpos e de Primeira 

Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de 

Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 

Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, 

Transparente e Atóxico; Pesando 

aproximadamente 500g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 

147/87(mapa), Resolução Rdc 07/11, Rdc 

172/03 (Anvisa) e Alterações Posteriores. 

Pacote 60    

9 AMIDO DE MILHO; Produto Amiláceo 

Extraído do Milho; Com Aspecto, Cor, Cheiro e 

Sabor Próprios; Com Umidade Máxima de 15% 

Por Peso; Isento de Impurezas, Odores e 

Sabores Estranhos Ou impróprios; Embalagem 

Primaria Plástica, Flexível, Termosselada; 

Pacote 120    



Embalagem Secundaria Caixa de Papelão 

Reforçado; Pesando aproximadamente 500g. 

Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 

a Resolução Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc 

360/03 e Suas Alterações Posteriores, de acordo 

com a NTA 37. 

10 ARROZ; Agulhinha; Grupo Beneficiado, 

Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe Longo Fino; 

Constituído de Grãos Inteiros; Com Teor de 

Umidade Recomendada de 14%, Obedecendo 

Aos Limites Máximos de Tolerância de 

Impurezas; Materiais Estranhas, Grãos 

Mofados, Ardidos e Enegrecidos para Este 

Subgrupo; Isento de Insetos, Carunchos, 

Gorgulhos e Outras Pragas; Embalagem 

Primaria Saco Plástico Atóxico e 

Hermeticamente Fechado; Pesando 

aproximadamente 5Kg. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Instrução 

Normativa 06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 

259/02 e Rdc 360/03 e Suas Alterações 

Posteriores. 

Unid. 500    

11 Atum ralado, embalado adequadamente, 

contendo 170g. 

Unid. 150    

12 Aveia em floco finos 200g. Pacote 20    

13 Azeite de Oliva; Com Acidez Máxima de 1%; 

Isento de Oxidação, Sujidades e Materiais 

Estranhos; Embalado Em Embalagem Primaria 

Apropriada, Hermeticamente Fechada e Atóxica 

de 500ml; e Suas Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Instrução Normativa 01/12 

(mapa), Resolução Rdc 270/05, Rdc 259/02, 

Rdc 360/03 (anvisa) 500ml 

Unid. 50    

14 Azeitona sem caroço 160g. Frasco 100    

15 Bala de coco pacote com 400g. Pacote 150    

16 BALA MACIA, composta de Açúcar, glucose, 

leite em pó, gordura vegetal hidrogenada, sal, 

emulsificante lecitina de soja (INS 322), 

aromatizante e corante caramelo IV (INS150d). 

Não contendo glúten alérgico. Embalagem 

Primaria Plástica, Flexível, Termosselada. 

Pesando aproximadamente 600g. 

Pacote 200    



17 Barra de cereal, integral, sabores variados, 

embalagem de 75 g, contendo 3 unidades de 

25g. 

Unid. 250    

18 Batata Frascoita palha (Frascoita em gordura 

vegetal hidrogenada) – pacote com 150g. 

Pacote 100    

19 Biscoito de polvilho, embalado adequadamente 

pacote com 100g. 

Pacote 500    

20 BOLACHA DE ÁGUA E SAL ou CREAM 

CRACKER, contendo farinha de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado 

adequadamente, pacote com 400g. 

Pacote 300    

21 BOLACHA DE MAISENA, Biscoito Doce Sem 

recheio; Tipo Maisena, Integral; Composto de 

Farinha de Trigo Enriquecida C/ferro e Acido 

Fólico, Farinha de Trigo Integral, Açúcar; Fibra 

de Trigo, Amido, Gordura Vegetal, Farinha de 

Aveia, Leite Integral Em Pó, Sal; Fermento 

Químico e Outros Ingredientes Permitidos; 

Embalagem Primaria Filme Bopp Metalizado, 

Atóxico e Lacrado; Pacote com 400g. Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 344/02, 

Rdc 263/05 e Alterações Posteriores. 

Pacote 300    

22 Bolacha recheada sabor variado, composição 

básica farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar e outras substancias 

permitidas, acondicionados em sacos plásticos 

impermeável 130g. 

Pacote 400    

23 BOLACHA TIPO ROSQUINHA DE COCO, 

Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 

fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal 

hidrogenada, sal, emulsificante lecitina de soja 

(INS 322), fermentos químicos (bicarbonato de 

sódio INS 500ii e bicarbonato de amônio INS 

503ii) e aromatizante. Contém Glúten, pacote 

com 400g. 

Pacote 400    

24 Bolacha wafers vários sabores 140 gr Pacote 200    

25 Bolinho pronto acondicionado em embalagem 

individual de 40g, fechadas e reembaladas em 

caixa de papel vedada com 04 Unid.. 

Pacote 400    

26 Bolo pronto 300g. Unid. 400    



27 BOMBOM RECHEADO, com recheio cremoso 

sabor chocolate embalados individualmente 

peso 21,5g e reembalado em embalagens 

plásticas, peso de 1Kg. 

Pacote 400    

28 BOMBOM SORTIDO, diversos sabores, 

embalados individualmente e reembalados em 

caixas de cartonagem peso 375g. 

Caixa 500    

29 CAFÉ TRADICIONAL; Torrado e Moído, 

Constituído de Café Até Tipo 8 Na 

Classificação Oficial Brasileira-COB; Bebida 

Variando de Mole a Rio, Excluindo-se o Gosto 

Riozona; Com Um Máximo de 20% de Defeitos 

Pretos, Verdes e Ardidos e Ausência de Grãos 

Pretos-verdes e Fermentados; Admitindo-se 

Grãos de Safras Passadas, Robusta Conillon; 

Desde Que o Gosto Não Seja Pronunciado e 

Preponderante; Ponto de Torra Moderadamente 

Escuro a Médio Claro; Com Qualidade Global 

Aceitável Mínima de 4,5 Pontos Na Escala 

Sensorial de 0 a 10 do Lote Entregue; 

Impurezas (cascas e Paus) Em G/100g Máxima 

de 1%; e Umidade Em G/100g Máxima de 5%; 

Obedecendo Resolução Saa-19, de 05/04/2010; 

Com Embalagem Primaria Alto Vácuo 

(tijolinho) e Embalagem Secundaria Caixa de 

Papel Cartão; Rotulagem Impressa Na 

Embalagem Secundaria; Não Sendo Tolerada a 

Presença de Etiqueta Auto Adesiva Com a 

Descrição do Produto; Peso aproximado 500g, 

Devendo Obedecer As Exigências das Res. Saa-

28 de 01/06/2007, Rdc 277/05, Rdc 259/02, Rdc 

07/11, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. Selo 

de pureza do Programa de Qualidade da 

Associação Brasileira da Indústria de Café – 

ABIC, classificação “Tradicional”. 

Pacote 500    

30 CANELA EM PÓ, Em Pó Fino Homogêneo; 

Obtida Da Casca do Espécime Genuíno; de 

Coloração Marrom Claro; Com Sabor e Odor 

Próprios; Livre de Sujidades e Materiais 

Estranhos; Embalagem Primaria Plástica 

Atóxica e Lacrada; Pesando aproximadamente 

40g. Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 276/05, Rdc 

14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 50    

31 CANELA EM RAMA, Obtida Da Casca do 

Espécime Genuíno; de Coloração Marrom 

Pacote 50    



Claro; Com Sabor e Odor Próprios; Livre de 

Sujidades e Materiais Estranhos; Embalagem 

Primaria Plástico Atóxico e Lacrado; Pesando 

aproximadamente 20g. Suas Condições Deverão 

Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, 

Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. 

32 CANJICA DE MILHO; Classe AMARELA, 

Tipo 1; Isento de Impurezas, Matérias e Odores 

Estranhos; Admitindo Umidade Máxima de 

13% Por Peso; Acondicionado Em Saco 

Plástico Transparente, atóxico, pesando 

aproximadamente 500g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 

109/89, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas 

Alterações Posteriores. 

Pacote 100    

33 CANJICA DE MILHO; Classe BRANCA, Tipo 

1; Isento de Impurezas, Matérias e Odores 

Estranhos; Admitindo Umidade Máxima de 

13% Por Peso; Acondicionado Em Saco 

Plástico Transparente, atóxico, pesando 

aproximadamente 500g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 

109/89, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas 

Alterações Posteriores.. 

Pacote 100    

34 Carvão para churrasco, pacote 5 kg Pacote 50    

35 Catchup convencional sabor tradicional, Frasco 

com 400g. 

Frasco 50    

36 Cereal p/ alimentação infantil c/ probiótico 

400grs 

Lata 50    

37 CHÁ MATE, Mate Solúvel; Composto de Erva 

Mate Tostada, Solúvel; Isento de Sujidades, 

Fragmentos de Insetos e Outros Materiais 

Estranhos; Embalagem Primaria Plástica, 

Apropriada, Hermeticamente Fechada; contendo 

aproximadamente 250g. Suas Condicoes 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 277/05, Rdc 

14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 500    

38 CHOCOLATE CREMOSO, Composto de 

Açúcar e Cacau Em Pó; Isenta de Sujidades e 

Outros Materiais Estranhos; Embalagem 

Primaria Plástica Aluminizada, Hermeticamente 

Fechada e Atóxica; contendo aproximadamente 

500g; Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Pacote 400    



Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 

264/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. 

39 CHOCOLATE GRANULADO, Granulado 

Sabor Chocolate; Composto de Açúcar, Gordura 

Vegetal, Glicose Em Pó, Cacau Em Pó e 

Emulsificantes; Embalagem Primaria Plástica 

Atóxica e Lacrada; Pesando aproximadamente 

150g. Suas Condições Deverão Estar de Acordo 

Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 

264/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 100    

40 COCO RALADO, Puro, parcialmente 

Desidratado; Processo Tecnológico Adequado; 

Com Umidade Máxima de 4% P/p e Lipídios 

Entre 35% a 60%; Isento de Impurezas, 

sujidades e Ranço. Embalagem Primaria 

Plástica Atóxica e Lacrada; Pesando 

aproximadamente 100g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 264/05, Rdc 

14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 150    

41 COLORÍFICO; Em Pó; Obtido de Sementes de 

Espécimes Genuínos; Com Coloração Vermelho 

Intenso; Com Sabor Próprio; Isento de 

Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 

Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico e 

Lacrado, Pesando aproximadamente 200g Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 264/05, 

Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 60    

42 CRAVO DA ÍNDIA, Obtido do Botão Floral do 

Espécime Genuíno; de Coloração Parda Escura, 

Sabor e Odor Próprios; Isento de Impurezas e 

Outros Materiais Estranhos; Embalagem 

Primaria Saco Plástico Transparente, Atóxico, 

Pesando aproximadamente 10g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 264/05, Rdc 

14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 40    

43 CREME DE LEITE, apresentando Teor de 

Matéria Gorda Mínima de 25%; Embalagem 

Primaria em Lata, Hermeticamente Fechada e 

Atóxica, com tampa “abre fácil”; pesando 

aproximadamente 300g. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 146/96 

(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02; Rdc 360/03 e 

Lata 500    



Suas Posteriores Alterações. 

44 Doce de leite pastoso sabor tradicional, lata ou 

pote de 400g. 

Unid. 50    

45 Emulsificante, mistura de estabilizantes para 

fins alimentícios, Frasco de 200g. 

Frasco 50    

46 Ervilha verde, embalada em latas íntegras, lata 

com peso líquido de 300g. e drenado de 200g. 

Lata 150    

47 Essência de baunilha, Frasco com 30ml. Unid. 50    

48 EXTRATO DE TOMATE; Concentrado; 

Composto de Tomate, Sal, Açúcar; Sem Pele, 

Sem Sementes e Corantes Artificiais; Isento de 

Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 

Embalagem Primaria em Lata, Hermeticamente 

Fechada e Atóxica, com tampa “abre fácil”; 

pesando aproximadamente 340g. 

Lata 300    

49 Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 01, 

branca e amarela, acondicionados em pacotes de 

1 kg. 

Pacote 100    

50 Farinha de rosca fina, acondicionada em 

embalagem de 500gr 

Pacote 80    

51 FARINHA DE TRIGO, especial, para uso 

caseiro, branca, enriquecida com ferro e ácido 

fólico, embalado em pacote apropriado de 1kg. 

Pacote 500    

52 Farinha láctea farinha de trigo enriquecida com 

ferro e acido fólico, açúcar, leite em pó integral, 

vitamina e minerais 400 gr 

Pacote 50    

53 Farofa pronta temperada, embaladas em 

pacotes, apropriados de 500 g. 

Pacote 100    

54 FÉCULA DE MANDIOCA, Embalagem 

Primaria Saco Plástico Transparente, Atóxico, 

Pesando aproximadamente 500g. 

Pacote 40    

55 Feijão carioquinha, tipo 1, classe cores, 

embalados em material plástico – pacote com 2 

kg. 

Pacote 380    

56 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, para 

panificação, Composto de Saccharomyces 

Cerevisiae, embalado adequadamente, pacote de 

500g. 

Pacote 80    



57 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 

INSTANTÂNEO para panificação. Composto 

de Saccharomyces Cerevisiae e Agente e 

Reidratação; Acondicionado Em Embalagem 

Apropriada para Alimentos, pesando 

aproximadamente 10g. 

Pacote 100    

58 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, Composto de 

Pirofosfato Acido de Sódio; Bicarbonato de 

Sódio, fosfato Mono-cálcio; Acondicionado Em 

embalagem Hermeticamente Fechada, pesando 

aproximadamente 250g; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Resolução 

Cnnpa 38/77, Resolução 04/99, Rdc 12/01, Rdc 

259/02, Rdc 360/03 e Alterações Posteriores. 

Unid. 150    

59 FUBÁ MIMOSO, Fubá de Milho; Simples, do 

Grão de Milho Moído; de Cor Amarela; Com 

Aspecto Cor, Cheiro e Sabor Próprios; Com 

Ausência de Umidade, Fermentação, Ranço; 

Isento de Sujidades, Parasitas e Larvas, 

Embalagem Primaria Saco Plástico 

Transparente, Atóxico, Pesando 

aproximadamente 1kg. 

Pacote 160    

60 Gelatina em pó, com açúcar, diversos sabores, 

embalado em material plástico (polietileno) de 

30g. 

Unid. 500    

61 GOIABADA, Doce; de Corte; Sabor Goiabada. 

Composto de Goiaba, Açúcar, Pectina, 

Acidulante e Outros Ingredientes Permitidos; 

Com Consistência Firme para Corte, Cor 

Avermelhada, Sabor e Odor Característicos; 

Sem Sujidades e Materiais Estranhos; 

Embalagem Primaria Plástico Transparente 

Atóxico; pesando aproximadamente 500g. Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a 

Resolucao Rdc 272/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03 

e Rdc14/14 e Suas Alterações Posteriores. 

Pacote 300    

62 Iogurte bebida láctea, com polpa de Frutas, em 

sabores diversos, o produto deve atender as 

especificações técnicas da Anvisa e Inmetro . 

Embalagem de 1L. 

Unidad

e 

350    

63 Isotônico para atletas, sabores variados 500 ml. Unidad

e 

50    

64 LEITE CONDENSADO, Composto de Leite 

Integral, açúcar e Lactose (tradicional); de 

Lata 500    



Consistência Cremosa e Textura Homogênea 

Embalagem Primaria em Lata, Hermeticamente 

Fechada e Atóxica, com tampa “abre fácil”; 

pesando aproximadamente 395g. Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a 

Instrução Normativa 68/06 (mapa), Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações 

Posteriores. 

65 Leite de coco 200ml Latas 200    

66 Leite em pó, leite integral, instantâneo, 

embalado em material plástico ou atóxico ou 

metalizado com 400 gr 

Unid. 200    

67 MACARRÃO AVE MARIA SEMOLADO, 

contendo Sêmola de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico e corantes: urucum e cúrcuma. 

CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER 

AVEIA, CENTEIO, CEVADA, OVOS E 

SOJA. Embalagem Primaria Saco Plástico 

Transparente, Atóxico, Pesando 

aproximadamente 500g. 

Pacote 80    

68 MACARRÃO CONCHINHA SEMOLADO, 

contendo Sêmola de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico e corantes: urucum e cúrcuma. 

CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER 

AVEIA, CENTEIO, CEVADA, OVOS E 

SOJA. Embalagem Primaria Saco Plástico 

Transparente, Atóxico, Pesando 

aproximadamente 500g. 

Pacote 120    

69 MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO, n°. 

08, contendo Sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico e corantes: urucum e 

cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO. PODE 

CONTER AVEIA, CENTEIO, CEVADA, 

OVOS E SOJA. Embalagem Primaria Saco 

Plástico Transparente, Atóxico, Pesando 

aproximadamente 500g. 

Pacote 100    

70 Macarrão instantâneo com tempero, sabores 

diversos 80 gr de macarrão e 05 gr de tempero 

Pacote 40    

71 MACARRÃO PARAFUSO SEMOLADO, 

contendo Sêmola de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico e corantes: urucum e cúrcuma. 

Pacote 280    



CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER 

AVEIA, CENTEIO, CEVADA, OVOS E 

SOJA. Embalagem Primaria Saco Plástico 

Transparente, Atóxico, Pesando 

aproximadamente 500g. 

72 Massa de pizza brotinho,  pré assada de 180g. Unid. 150    

73 MASSA PRONTA PARA BOLO, sabores 

variados, embalagem de 450g. 

Unid. 200    

74 MILHO DE PIPOCA. Classe Amarela, Tipo 1, 

Beneficiado, Limpo e Seco; Isento de Matérias 

Estranhas, Impurezas, Mofo Ou Fermentação; 

Admitindo Umidade Máxima de 13,5%; 

Embalagem Primaria Saco Plástico Filme Bopp, 

Pesando aproximadamente 500g. Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a 

Instrucao Normativa 61/11, Rdc 259/02, Rdc 

360/03,rdc 14/14, Rdc 07/11 e Suas Posteriores 

Alterações. 

Pacote 100    

75 Milho verde em conserva, lata com 200g. Pacote 200    

76 Mostarda Frasco com 190g. Frasco 40    

77 NOZ MOSCADA. Em Pó; Obtida de Sementes 

do Espécime Genuíno Moídas; Com Cor e 

Sabor Próprios; Isenta de Sujidades e Outros 

Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 

Pacote Plástico, Atóxico e Lacrado; pesando 

aproximadamente 30g. Suas Condições Deverão 

Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, 

Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores. 

Pacote 20    

78 ÓLEO DE SOJA, refinado, tipo 1: Óleo 

Comestível; Soja; Composto de Óleo de Soja 

Refinado e Antioxidante; Isento de Oxidação, 

Sujidades e Materiais Estranhos; Embalado Em 

Embalagem Primaria Plástica, Hermeticamente 

Fechada e Atóxica; contendo aproximadamente 

900ml. Suas Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Resolução Rdc 270/05, Rdc 

259/02, Rdc 360/03 e Alterações Posteriores, 

acondicionado em embalagem plástica 

apropriada de acordo com as normas do 

INMETRO. 

Unid. 350    

79 Orégano de acordo com a NTA 70, embalado Unid. 50    



adequadamente, pacote com 10g. 

80 PAÇOCA, doce de amendoim composto de 

Açúcar, amendoim, glucose, açúcar invertido, 

creme de milho, sal e conservante sorbato de 

potássio (INS 202). Embalagem Primaria Em 

Plástico Apropriado, inviolável, contendo 50 

unidades; Embalagem secundária Pote de 

plástico, pesando aproximadamente 900g 

Unid. 100    

81 Pães de leite, pacote com 10 unidades, 

embalado adequadamente, pesando 500g. 

Pacote 500    

82 Palmito em conserva, pote de 500g. peso 

drenado 300gr. 

Pacote 150    

83 Panetone com frutas cristalizadas e passas, 

embalados em papel celofane e em caixas 

cartonadas contendo 400 g. 

Pote 300    

84 PÃO DE FORMA, Tipo Tradicional, Peca 

Fatiada; Composto de Farinha de Trigo 

Enriquecida C/ferro e Acido Fólico, Açúcar, 

Gordura Vegetal, Leite Em Pó; Sal, Reforçador, 

Agua, Fermento Biológico, Conservador; 

Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico; 

pesando aproximadamente 500g Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 344/02, 

Rdc 263/05 e Alterações Posteriores.. 

Pacote 400    

85 PÃO TIPO BISNAGUINHA, contendo farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, ovo, glicose de milho, 

sal refinado, glúten de trigo, leite em pó 

integral, emulsificantes lecitina de soja e 

estearoil-2-lactil lactato de cálcio, 

conservadores propionato de cálcio e sorbato de 

potássio e antioxidante ácido ascórbico. 

Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico e 

Lacrado; pesando aproximadamente 300g. Suas 

Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 

12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 344/02, 

Rdc 263/05 e Alterações Posteriores 

Pacote 200    

86 Passas sem sementes, acondicionadas em 

embalagem plástica de 100 g. 

Pacote 60    

87 PIMENTA DO REINO MOIDA; Preta, Em Pó; 

Obtida de Frutos do Espécime Genuíno; Com 

Coloração Cinza Escuro; Isenta de Sujidades e 

Pacote 20    



Outros Materiais Estranhos; Embalagem 

Primaria Saco Plástico Atóxico e Lacrado; 

pesando aproximadamente 40g. Suas Condicoes 

Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 276/05, Rdc 14/14 e 

Alteracoes Posteriores. 

88 PIPOCA DE MILHO DOCE, composta de 

canjição açúcar cristal, água e xarope de glucose 

e xarope de glucose de milho. Embalagem 

Primaria Saco Plástico Atóxico e Lacrado; 

pesando aproximadamente 20g. 

Pacote 500    

89 PIRULITO, composto de Açúcar, xarope de 

glicose, goma base, óleo vegetal de milho, 

acidulante ácido cítrico, umectantes: lactato de 

sódio e glicerina, emulsificante lecitina de soja, 

corantes artificiais: vermelho 40, amarelo 

crepúsculo e indigotina e aromatizantes. 

Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico e 

Lacrado; pesando aproximadamente 600g. 

Pacote 300    

90 POLVILHO DOCE; Branco; Embalagem 

Primaria Saco Plástico Transparente, Atóxico; 

Isento de Sujidades e Outros Materiais 

Estranhos; pesando aproximadamente 500g. 

Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 

a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 

360/03, Rdc 14/14 e Aliterações Posteriores. 

Pacote 100    

91 QUEIJO RALADO, tipo parmesão, Embalado 

Em Plástico Apropriado, inviolável, pesando 

aproximadamente 50g. Suas Condições Deverão 

Estar de Acordo Com a Portaria 353/97 (mapa), 

Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03; Rdc 14/14 

e Suas Aliterações Posteriores. Com selo 

Pacote 100    

92 SAL REFINADO, iodado, Composto de 

Cloreto de Sódio e Sais de Iodo; Embalado Em 

Plástico Apropriado, inviolável, pesando 

aproximadamente 1kg; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Lei 6.150/74, 

Decreto 75.697/75, Rdc 23/13, Rdc 259/02 e 

Aliterações Posteriores. 

Unid. 160    

93 Sorvete aromatizado e colorido artificialmente 

diversos sabores peso liquido de 1020g (2 litros) 

em potes plásticos. 

Pote 50    

94 Sorvete aromatizado e colorido artificialmente 

diversos sabores peso liquido de 12200g (20 

Pote 50    



litros) em potes plásticos. 

95 Suco em pó, com açúcar, diversos sabores, 

embalado adequadamente, pacote com 250g, 

rende 10 litros. 

Frasco 500    

96 Suco em pó, com açúcar, diversos sabores, 

embalado adequadamente, pacote com 25g, 

rende 1 litro. 

Pacote 200    

97 Suco liquido, 500ml sabor caju Pote 30    

98 Suco liquido, 500ml sabor goiaba Frasco 30    

99 Suco liquido, 500ml sabor maracujá Frasco 30    

100 Suco liquido, 500ml sabor uva Frasco 30    

101 Tempero de caldo de carne em tabletes – caixa 

com 06 unidades, pesando 63g. 

Caixa 100    

102 Tempero de caldo de galinha em tabletes – 

caixa com 06 unidades, pesando 63g. 

Caixa 100    

103 Tempero pronto em sachê salada (verde calro), 

pacote com 60g. 12 sachês de 5g. 

Pacote 100    

104 Tempero pronto em sachê tradicional 

(vermelho), pacote com 60g. 12 sachês de 5g. 

Pacote 100    

105 VINAGRE; de Álcool; Composto de 

Fermentado Acético de Álcool, Agua e 

Conservante; Com Acidez Volatil Mínima de 

4%; Isento de Sujidades e Outros Materiais 

Estranhos; Embalagem Primaria 

Hermeticamente Fechada e Atóxica, contendo 

aproximadamente 750ml. Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Instrução 

Normativa 55/02, Decreto 6.871/09, Instrução 

Normativa 06/12; Rdc 259/02 e Aliterações 

Posteriores. 

Unid. 100    

106 XAROPE ARTIFICIAL DE GROSELHA; 

Composto de Açúcar, Agua, Aroma Artificial 

de Groselha, Corante, Acidulante; Conservador 

e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem 

Primaria Garrafa de vidro, Hermeticamente 

Fechada; contendo aproximadamente 900ml. 

Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 

a Instrucao Normativa 18/13 (mapa), Decreto 

6871/09, Rdc 12/01, Rdc 259/02; Rdc 360/03, 

Unid. 100    



Rdc 05/07 e Alterações. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Valor por extenso: 

 

a) Validade da proposta (mínimo de 60 dias): ______________.  

b) Não será aceito o item que esteja em desacordo com o descrito na solicitação. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas neste 

Anexo. 

 

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

Local e data. 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

 

À   

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº ............ e Inscrição Estadual sob nº 

................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 

..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF nº........................, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº ....................... e CPF nº.................................., a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do 

órgão licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial nº _____/2021, Processo de Licitação 

nº _____/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do pregão, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 

em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir com firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante. 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

Sra. Pregoeira, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a 

empresa ......................... (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o Processo de Licitação nº _____/2021 - Pregão Presencial nº _____/2021, cujo objeto é a 

aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e programas da Assistência Social deste Município 

de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº. 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ./MFnº 

............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

........................., portador (a) do RG nº ............................ e do CPF nº ..............................., 

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa __________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ____/2021, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Riolândia - SP. 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº 

..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., 

DECLARO sob as penas da Lei: 

 

a) Que nos termos da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos da Lei nº 8.666, 

de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, encontra-se em situação 

regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

b) Ter ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a 

contratação com este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08.  

 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no 

presente processo licitatório e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

d) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

substabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº. 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº 

..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., 

DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 

sendo cumprido. 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS  

EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia 

Ref. Processo de Licitação nº 036/2021 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº 

..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., 

DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei 

apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial está 

sendo cumprido. 

 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DO CONTRATO Nº _______, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA E A EMPRESA 

____________________. 

 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE -

----------------, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua/Av. ---------------------

-, nº -----------, Centro, CEP ------------, na cidade de --------------, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----------------------, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE, representada neste ato por seuPrefeito Municipal, a Sr. -----------------------

-------------, portadora do RG nº __________ SSP/SP e do CPF nº _______________, e, do 

outro lado, a empresa _______________________________, (em recuperação judicial – se 

for o caso) inscrita no CNPJ sob o nº __________________ e inscrição estadual nº 

__________________, com sede na ______________________, Vila _____________, CEP 

________________, na cidade de _________________, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor _____________________, portador do 

RG nº _____________ e do CPF nº _________________,  resolvem celebrar o presente 

contrato, com base no Processo Licitatório nº __________, Modalidade Pregão Presencial nº 

___________, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de alimentos não perecíveis para projetos 

e programas da Assistência Social deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, 

pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

2.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ ------ (--------------------------

--). 

2.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio 

contratual, ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 

variação substancial do custo para a prestação do serviço, devidamente justificado e 

demonstrado pela Contratada. 

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal à CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela CONTRATANTE. 

2.3.1. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 



2.4. O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na 

impossibilidade de apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem 

bancária. 

2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 

Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, 

juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante a fazenda Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhista. A não apresentação dos documentos 

de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, mas poderá 

levar a rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste 

contrato, edital e na lei nº 10.520/02. 

2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do 

prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 

2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas; 

2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 

contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 

variação substancial para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL  

4.1 O presente contato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser estendido por iguais períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

4.2. A entrega do objeto ocorrerá de acordo com as requisições da Prefeitura Municipal de 

Riolândia-SP, no prazo máximo de 05 dias,  no horário e  locais indicados pela Diretoria 

Municipal de Educação. 

4.3.A DME fornecerá o cronograma de entrega. 

5.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

4.3. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 



5.1. A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação ao 

presente contrato: 

5.1.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 

CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

5.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 

objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 

mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 

por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 

empregados; 

5.1.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

5.1.7. Efetuar a entrega dos materiais no prazo definido pela Contratante. 

5.1.8. Entregar os produtos nos locais previamente indicados, que serão responsáveis pela 

conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à DME eventuais 

inconsistências. 

5.1.9.Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 

relacionada à entrega do produto. 

5.1.10. Transportar todos os gêneros alimentícios em caminhão tipo baú especifico para esse 

fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

5.1.11.Manter os entregadores devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem 

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 

5.1.12.Entregar os gêneros alimentícios em conformidade com a Autorização de 

Fornecimento emitidas, de datas, pesos e quantidades estabelecidos pela responsável do setor 

que pediu. 

5.1.13.efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas, caso seja detectado alguma falha no 

fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato. 

5.1.14. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

6.1. O Contratante obrigar-se-á a: 

6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no presente 

Contrato. 

6.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os 

aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 

daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 



7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 

7.1.1 Fiscalizar o fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo 

de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos 

contratados). 

7.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 

tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 

7.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência; 

7.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências; 

7.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 

as ocorrências de indisponibilidade do contratado; 

7.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 

relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 

CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 

7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

7.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 

mesmo, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 

7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2021, a saber:  

Órgão 02 – Prefeitura Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.04.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

Programa: 08.243.0018.2013.0000 – Atenção Integral à Criança e ao Adolescente 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 



Programa: 08.243.0019.2017.0000 – Desenvolvimento de Atividades com Crianças e 

Adolescentes 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.243.0020.2020.0000 – Manutenção de Ações de Acolhimento/Abrigamento 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0020.2021.0000 – Atendimento de Proteção Social Especial 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.243.0019.2018.0000 – Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculo - 

SCFV 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05.  

Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa: 08.244.0019.2019.0000 – Atendimento Integral à Familia 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recursos: 01 02 e 05. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a Contratada será punida com o 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

10.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 

10.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos); 

10.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 

10.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 

10.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 

10.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 

10.1.7. Cometer fraude fiscal: (quatro anos). 

10.2 Para os fins do subitem 10.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

10.3. Para condutas descritas nos subitens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, desta 

cláusula, e sem prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por 

cento) do valor total do contrato. 

10.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer 

prejuízos de que for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do objeto 

pactuado, seja por infringência da disposição regulamentar. 



10.4.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA está 

sujeita às seguintes sanções: 

10.4.1.1 advertência, em simples ocorrência não remissíveis a outras penalidades; 

10.4.1.2 multa na forma prevista nos subitens 10.3 e 10.4.2. ; 

10.4.1.3 suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP por prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.4.2 O CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

10.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, certa 

e exigível, cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito 

porventura existente; 

10.4.2.2 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro 

no caso de reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos 

problemas que forem atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 

da intimação. 

10.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos 

estipulados nas Ordens de Entrega emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente 

recebida pela CONTRATADA. 

10.4.4 As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à 

CONTRATADA ou recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATATE pela 

CONTRATADA, no prazo de quinze dias, a partir da data de notificação, em caso de não 

haver saldo suficiente para o desconto. 

10.4.5 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

10.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por 

via judicial. 

10.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

10.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Autoridade 

superior Sr. Prefeito Municipal. 

10.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua 

petição de interposição original não tiver sido protocolizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá 

ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 

para a Administração do Contratante; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

11.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 



11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa contratada terá seu contrato 

rescindido quando for: 

a) Suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração 

nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

c) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

d) Declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito a Comarca de Paulo de Faria-SP, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 

12.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, xx de xxxxx de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

Contratante 

 

 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO(S) / Nº OAB: ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou 

telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 



 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 



 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

  

 

 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: A aquisição de alimentos não perecíveis para projetos e programas da Assistência Social 

deste Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 

com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA. 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 


